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SÚMULA: Nomeia Membros para comporem a 
Comissão do Conselho Fiscal do Fundo Municipal 
do Nucleo de Ensino da Guarda Civil Municipal - 
FNEGCM, na forma que especifica:. 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e na forma do contido no art. 1 Oº, 
da Lei Complementar nº. 2948/2023, de 26 de 
julho de 2023; 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Nomear os servidores abaixo para 
comporem a Comissão do Conselho fiscal do Fundo Municipal do Nucleo de Ensino da 
Guarda Civil Municipal - FNEGCM, na forma do Artigo 10º, da Lei Complementar nº. 
2948/2023: 

CARGO NOME MATRICULA 
Presidente: Sanderson Ortega 5761 
Secretário: Kayse Samara Peixoto Soares 5763 
Conselheiro: Josimar Alessandro de Oliveira 8231 

Art. 2° Os membros do Conselho Fiscal serão indicados pelo Secretário Municipal de 
Trânsito, Transporte e Segurança Pública, nomeados pelo Prefeito Municipal. 

Art. 4º Não haverá remuneração para a realização das atividades desta Comissão, 
vedada a participação de instrutores e coordenadores. 

Art. 5° Revogadas disposições em contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sarandi, 14 de março de 2024. 

Emitido por: Jordany Goes - RH 


